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INDICAÇÃO nº 68/2018
Documento 010/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo  Plenário, seja enviada correspondência ao Poder Executivo local, solicitando  emendas à Lei Municipal nº 4.844 de 14/11/2017:
Emenda:
Art. 1º Fica autorizado a efetivar a contratação direta, mediante processo seletivo, nos termos do Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal por prazo indeterminado, de até 105 (cento e cinco) Agentes Comunitários de Saúde – ACS – para atender necessidades de excepcional interesse público, do município de Uruguaiana, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
§1º. O prazo indeterminado previsto no caput se extingue na medida em que se encerre o programa ou os repasses previstos no Art. 7º.
§ 2º. Na eventualidade dos repasses do Art. 7º. serem reduzidos, as vagas previstas no caput desse artigo serão reduzidas na mesma proporção, sendo os contratos extintos na ordem inversa da classificação no processo seletivo.
Art. 5º ...
Parágrafo único. …
I -
II -
III -
IV – pela extinção do processo ou redução dos repasses previstos no Art. 7º.
JUSTIFICATIVA
A presente Indicação prevê adequações  necessárias para a aplicação 
da referida Lei.
Uruguaiana, 05 de Julho  de 2018. 
 Ver. Eric Lins
Bancada do DEM
SASG/cmu/gabEricLins

